
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

SECRETARIA GERAL DO MPU 

 

PORTARIA SG/MPU Nº 103, DE 8 DE MAIO DE 2024. 

 

 

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso III, do Regimento Interno Diretivo do MPF, c/c o art. 1º 

da Portaria PGR/MPF nº 440, de 3 de junho de 2015, e considerando o disposto no artigo 1º da 

Portaria PGR/MPU Nº 683, de 26 de setembro de 2013, bem como o contido na Informação nº PGR-

00139695/2024, resolve: 

Art. 1º Estabelecer a estrutura organizacional da Secretaria do Programa de Saúde e 

Assistência Social do Ministério Público da União, com emprego das alterações constantes desta 

Portaria, conforme quadro abaixo. 

Art. 2º Tornar 1 (um) cargo em comissão, CC-4, existente na Chefia de Gabinete do 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Pará, exclusivo à ocupação por servidor 

ocupante de cargo efetivo na Administração Pública. 

Art. 3º Tornar 1 (um) cargo em comissão, CC-4, existente na Assessoria Jurídica da 

Procuradoria da República no Estado do Pará, exclusivo à ocupação por servidor ocupante de cargo 

efetivo na Administração Pública. 

Art. 4º Transformar, a partir do saldo resultante dos bloqueios mencionados nos artigos 

anteriores, 1 (um) cargo em comissão, CC-3, de ocupação restrita a servidor ocupante de cargo 

efetivo, da estrutura da Coordenadoria mencionada, em 1 (um) cargo em comissão, CC-4, integral. 
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SECRETARIA DO 

PROGRAMA DE 

SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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  DIRETORIA EXECUTIVA     
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EXECUTIVA 
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      1 Diretor CC-4 

  

COORDENADORIA 

REGIONAL NORTE COM 

SEDE NO PARÁ 

        

1 Coordenador CC-3       

  .......................     .......................   

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no BSMPU, Brasília, DF, 10 maio 2024, p. 91. 

 

http://hdl.handle.net/11549/277232
http://hdl.handle.net/11549/277232

